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poRTARtA No 351. DE 09 DE OUTUBR9 DE 2024

Concede adicional por tempo de serviço à
professora municipal,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pela legislação
vigente, em especial ao art. 27 do Plano de Carreira do Magistério Público
Municipal de Derrubadas (Lei Mun. 1.26712017),

GONCEDE

A Professora Municipat, DIONÉh STLVA KUHNE CARON,
adicional por tempo de serviço na razáo de 5o/o (cinco por cento) sobre o
vencimento básico do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, a partir
do mês de outubro de 2024, pelos três anos de serviço público prestado ao
município, referente aos seguintes períodos: de 2410312020 a 2610512020 e de
0110112022 a2711012024, totalizando 15% (quinze por cento) de triênios.

Nos termos do Inciso lX, do Art. 80 da Lei Federal no 173, de
27 de maio de 2020, o período de 2710512020 a 3111212021, não foi computado
como período aquisitivo para fins de concessão de adicional por tempo de
serviço (triênio).

Gabinete do Prefeito Municipal de s, 09 de outubro
de 2024. s
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